
quinta-feira, 4 de julho de 2019 Diário Ofi cial da Cidade de São Paulo São Paulo, 64 (124) – 65

tência Social da Cidade de São Paulo, garantindo prioritaria-
mente:

I - Na representação dos Segmentos de Entidades, Traba-
lhadores (não estatais) e Usuários serão eleitos:

a) Delegados titulares, com a obrigatoriedade da proporção 
de 1 (um) delegado(a) eleito(a) para cada 5 (cinco) participan-
tes da Conferência Regional;

b) Delegados suplentes, com a obrigatoriedade da propor-
ção de 1 (um) delegado (a) eleito(a) para cada 10 (dez) partici-
pantes da Conferência Regional;

II - Serão eleitos para a XIII Conferência Municipal de 
Assistência Social da Cidade de São Paulo nas vagas estatais, 
na mesma proporção dos itens “I a)” e “I b)”, sendo 2/3 de 
sua composição Trabalhadores do SUAS e 1/3 será composto 
pela Gestão.

III - Observadores - até o máximo de 10 (dez) por Confe-
rência Regional, os quais terão direito a voz na XIII Conferência 
Municipal de Assistência Social da Cidade de São Paulo;

IV - A composição da delegação para a XIII Conferência 
Municipal de Assistência Social da Cidade de São Paulo será 
acrescida de 36 (trinta e seis) Conselheiros (as) do COMAS-SP - 
sendo 9 (nove) titulares e 9 (nove) suplentes da sociedade civil 
e 9 (nove) titulares e 9 (nove) suplentes do Poder Público, os 
quais participarão da XIII Conferência Municipal de Assistência 
Social da Cidade de São Paulo, na condição de delegados(as) 
natos(as), desde que participem integralmente do processo 
(Plenário e Grupos) e com referendo da Plenária Final, em pelo 
menos 03 (três) das 32 Conferências Regionais seguindo as 
orientações da Comissão Organizadora Central;

V - Caso uma região não atinja o número necessário de 
delegados, não poderá ser complementado por representantes 
de outra região, tendo em vista a representatividade regional;

VI - Serão considerados eleitos os candidatos que obti-
verem maior número de votos dos participantes, em pleito 
realizado em plenário.

§1º - Os delegados Titulares e Suplentes deverão ser apre-
sentados pela Comissão Organizadora Regional para referendo 
final do Plenário.

§2º - Os delegados eleitos, ausentes no momento da apre-
sentação, serão inabilitados, sendo indicado o suplente confor-
me a ordem decrescente de votos.

VII - A Empresa Contratada ficará responsável pela lista 
dos delegados titulares, suplentes e observadores, referente à 
XIII Conferência Municipal de Assistência Social da Cidade de 
São Paulo.

Art. 17 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão 
Regional em conjunto com o representante do COMAS-SP 
mediador da Conferência Regional ad referendum do Plenário.

São Paulo, ___ de _______________ de 2019. Plenária da 
Regional de ___________

RESOLUÇÃO COMAS-SP Nº 1477/2019, DE 02 DE JULHO 
DE 2019

Dispõe sobre o deferimento da solicitação de inscrição
de entidade e ou organização de Assistência Social no 

Conselho
Municipal de Assistência Social de São Paulo - COMAS-SP.
O Plenário do CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL DE SÃO PAULO - COMAS-SP, em reunião ordinária reali-
zada no dia 02 de julho de 2019, no uso das atribuições que lhe 
conferem a Lei Federal nº8.742 de 07 de dezembro de 1993, a 
Lei Municipal nº12.524 de 1º de dezembro de 1997 e o Decreto 
nº38.877 de 21 de dezembro de 1999, resolve:

I - DEFERIR a solicitação de inscrição da seguinte entidade 
e ou organização de Assistência Social por atender integral-
mente as exigências estabelecidas pelo Conselho na Resolução 
COMAS-SP nº1080/2016 de 31 de março de 2016, publicada 
no Diário Oficial da Cidade de São Paulo - DOC-SP de 06 de 
abril de 2016:
Protocolo Nome CNPJ
1471/2017 Fundação Porta Aberta 19.340.697/0001-78
1519/2018 GRÊMIO Recreativo Cultural Social Escola de Samba 

Unidos de Vila Maria
43.153.728/0001-10

II - A presente resolução atesta que a entidade e ou organi-
zação de Assistência Social acima mencionada está devidamen-
te inscrita neste Conselho;

III - A entidade e ou organização de Assistência Social 
deverá entrar em contato com o COMAS-SP para retirar sua 
inscrição;

IV - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação.

DARLENE TERZI DOS ANJOS AFONSO CAZARINI
PRESIDENTA COMAS-SP
RESOLUÇÃO COMAS-SP Nº 1478/2019, DE 02 DE JULHO 

DE 2019
Dispõe sobre a criação e composição do Grupo de Trabalho 

- GT para estudo e análise técnica, administrativa e financeira 
do serviço Centro de Desenvolvimento Social e Produtivo - CE-
DESP na Cidade de São Paulo.

O Conselho Municipal de Assistência Social de São Pau-
lo - COMAS-SP no uso das atribuições que lhe conferem a 
Lei Federal (LOAS) nº8.742/1993, alterada pela Lei Federal 
nº12.435/2011; a Lei Municipal nº12.524/1997, regulamentada 
pelo Decreto Municipal nº38.877/1999; e, artigo 46 da Resolu-
ção COMAS-SP nº568/2012 (Regimento Interno), em reunião 
plenária ordinária realizada no dia 02 de Julho de 2019, e:

CONSIDERANDO a Resolução COMAS Nº 829, de 16 de 
Julho de 2014, que dispõe sobre aprovação do reordenamento 
do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, como 
modalidade Centro de Desenvolvimento Social e Produtivo para 
Adolescentes, Jovens e Adultos – CEDESP;

CONSIDERANDO a Resolução COMAS Nº 837, de 29 de 
Julho de 2014, que dispõe sobre a aprovação da Norma Técnica 
do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, como 
modalidade Centro de Desenvolvimento Social e Produtivo para 
Adolescentes, Jovens e Adultos - CEDESP;

CONSIDERANDO a Resolução COMAS nº 1370, de 25 de 
Setembro de 2018, que dispõe sobre a aprovação da Proposta 
Orçamentária 2019 para a Assistência Social no município de 
São Paulo;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 58.665, de 15 de 
Março de 2019, que abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 233.468.964,72 de acordo com a Lei nº 17.021, de 27 de 
dezembro de 2018;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 58.726, de 19 
de Abril de 2019, que abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 223.186.652,23 de acordo com a Lei nº 17.021, de 27 de 
dezembro de 2018;

CONSIDERANDO a Audiência Pública realizada pelo CO-
MAS-SP na Câmara Municipal de São Paulo em 06 de Maio de 
2019, para discussão acerca dos cortes de verba no CEDESP;

CONSIDERANDO a Audiência Pública realizada pela Comis-
são Municipal da Criança e Adolescente da Câmara Municipal 
de São Paulo em 31 de Maio de 2019, para discussão acerca 
dos cortes de verba no CEDESP;

CONSIDERANDO as normativas vigentes do Conselho Mu-
nicipal de Assistência Social de São Paulo - COMAS-SP;

RESOLVE:
Art. 1º - Criar e compor o Grupo de Trabalho - GT para 

estudo e análise técnica, administrativa e financeira do serviço 
Centro de Desenvolvimento Social e Produtivo - CEDESP, para 
subsidiar as deliberações deste Conselho.

Art. 2º - O Grupo de Trabalho - GT será composto por:
I. 05 (cinco) Representantes indicados pela Audiência Pú-

blica realizada na Câmara Municipal de São Paulo em 06 de 
Maio de 2019;

II. 04 (quatro) Conselheiros do COMAS-SP, sendo 02 da 
sociedade civil e 02 do poder público;

III. 02 (dois) Representantes da Secretaria Municipal de 
Assistência e Desenvolvimento Social - SMADS;

§2º - A identificação dos participantes será por meio de lis-
ta de presença ou identificação on line, conforme metodologia 
aprovada pela Comissão Organizadora Central e específica por 
Segmentos: Entidades, Usuários, Gestão do SUAS e Trabalhado-
res do SUAS - (estatal e não estatal) para a eleição, bem como 
Observadores e Convidados, dentre outros.

§3º - Participarão na eleição dos delegados da XIII Confe-
rência Municipal de Assistência Social da Cidade de São Paulo, 
os segmentos previstos em Resolução específica do COMAS-SP.

Art. 8º - Na Conferência Regional, o credenciamento será 
online e/ou presencial (caso necessário), e será realizado em 
horário previsto na programação, mediante assinatura da lista 
de presença, com a escolha de vagas por grupo até o limite de 
vagas por Eixo (35 por grupo).

§1º - Ficam estabelecidas duas listas de presença, sendo: a 
primeira ao final do credenciamento com o número de pessoas 
inscritas e a segunda ao final dos trabalhos em grupo com o 
número efetivo de participantes. O número de participantes 
na segunda lista será o indicativo para a eleição de delegados 
e suplentes para a XIII Conferencia Municipal de Assistência 
Social da Cidade de São Paulo.

CAPÍTULO II - Da Programação
Art. 9º - A Conferência Regional terá a seguinte progra-

mação:
08h00 - Início do credenciamento;
08h30 - Abertura com Hino Nacional seguido por breve 

saudação da mesa de abertura;
09h00 - Leitura e aprovação do Regimento Interno da 

Conferência Regional e encerramento do credenciamento dos 
participantes;

10h00 - Atividade a definir pela Comissão Regional em 
conjunto com a COC;

11h00 - Trabalho dos grupos;
13h00 - Intervalo para almoço;
14h00 - Continuação dos trabalhos dos grupos por Eixos;
15h30 - Prazo final para entrega das moções para mesa 

coordenadora;
15h30 - Início do Plenário de apresentação das propostas 

referendadas nos grupos, para apreciação, aprovação e/ou 
rejeição;

17h00 - Eleição, apresentação e referendo da delegação 
para a XIII Conferência Municipal de Assistência Social da 
Cidade de São Paulo;

18h00 - Encerramento.
Parágrafo Único - Esta programação poderá ser ajustada 

ad referendum do plenário, desde que respeite as Normativas 
do COMAS-SP.

CAPÍTULO III - Da Temática
Art. 10 - A Conferência Regional de Assistência Social terá 

como tema: “Assistência Social: Direito do Povo com financia-
mento Público e Participação Social” e tem por objetivo de 
“Avaliar a situação da assistência social, propor e deliberar 
diretrizes para o aperfeiçoamento do SUAS, enfatizando a parti-
cipação e o controle social no município de São Paulo”.

§1º - Nas 32 Conferências Regionais no âmbito das SAS e 
da XIII Conferência Municipal de Assistência Social da Cidade 
de São Paulo, serão debatidos os seguintes Eixos:

I. Assistência Social é um direito do cidadão e dever do 
Estado;

II. Política Pública tem que ter financiamento público;
III. A participação popular garante a democracia e o con-

trole da sociedade.
CAPÍTULO IV - Dos Grupos
Art. 11 - Nos grupos os participantes serão divididos em 

subgrupos, respeitando os segmentos, utilizando a metodologia 
colaborativa.

§1º - Cada grupo terá um Facilitador indicado pela Comis-
são Regional e um Relator eleito pelo grupo.

§2º - Cabe ao Facilitador do Grupo:
I - Abrir e orientar a discussão;
II - Esclarecer dúvidas técnicas relativas ao Eixo;
III - Coordenar e mediar os debates, assegurando o uso da 

palavra aos participantes;
IV - Assegurar que todas as propostas sejam encaminhadas 

e aprovadas por consenso ou maioria simples e;
V - Controlar o tempo.
§3º - Cabe ao Relator:
I - Registrar as propostas de deliberação do grupo em 

instrumento próprio;
II - Apresentar o relatório à mesa coordenadora e ao 

plenário.
§4º - Fica estabelecido que as discussões no plenário serão 

registradas em áudio pela Empresa contratada, sendo respon-
sabilidade da Comissão Organizadora Regional disponibilizar 
equipamento de som para o plenário.

Art. 12 - Os Grupos deverão deliberar em seu Grupo Te-
mático as propostas que serão apresentadas ao Plenário da 
Conferência Regional. Após a aprovação, a Empresa Contratada 
deverá sistematizar as deliberações para subsidiar XIII Confe-
rência Municipal de Assistência Social da Cidade de São Paulo.

CAPÍTULO IV - Do Plenário Final
Art. 13 - As moções deverão ser entregues aos Coorde-

nadores da Comissão Organizadora Regional até o início do 
Plenário de aprovação das propostas no período da tarde, com 
anúncio de término realizado pelo Coordenador da Mesa.

§1º - As moções deverão ser assinadas por pelo menos 
10% dos participantes constantes na segunda lista de presença 
conforme artigo 8º.

§2º - Caso o plenário não se sentir esclarecido sobre o teor 
da Moção será concedido ao autor 02 minutos para esclare-
cimentos.

Art. 14 - No que se refere às intervenções:
I - Os conferencistas poderão manifestar-se sobre os des-

taques solicitados, esclarecimentos ou questões de ordem, 
verbalmente no máximo em 2 (dois) minutos, ou por escrito.

II - Não serão consideradas questões de ordem aquelas que 
forem compreendidas pela mesa como novo destaque, defesa 
de proposta ou esclarecimento durante o processo de votação.

III - Somente serão concedidas uma ou mais defesas me-
diante consulta ao plenário.

IV - A Mesa poderá abrir busca de consenso entre os pro-
ponentes, caso seja autorizado pelo plenário.

V - A Empresa Contratada garantirá apoio técnico no 
plenário da Conferência, nas manifestações constantes no 
presente artigo, bem como na contagem de votos e organização 
da eleição e referendo dos delegados, sob coordenação da Co-
missão Organizadora Regional.

Art. 15 - O Relator de cada grupo apresentará a proposta 
e entregará para a mesa coordenadora os formulários padrão 
preenchidos durante a discussão dos grupos.

Parágrafo Único: Visando a consolidação e sistematização 
dos resultados que serão apresentados na XIII Conferência 
Municipal de Assistência Social da Cidade de São Paulo, a 
Empresa Contratada será responsável pelo recolhimento das 
listas de presença, instrumentais preenchidos pela Comissão e 
pelos grupos, o regimento aprovado pela plenária, moções e 
avaliação dos participantes.

CAPÍTULO V - DOS DELEGADOS (Conforme previsto em 
Resolução específica do COMAS-SP)

Art. 16 - Critério de escolha do(a)s Delegados(as) Titulares/ 
Suplentes e Observadore(a)s para a XIII Conferência Municipal 
de Assistência Social da Cidade de São Paulo.

§1º - O(A)s delegado(a)s à XIII Conferência Municipal de 
Assistência Social da Cidade de São Paulo terão direito a voz e 
voto e deverão ser eleito(a)s delegados em uma das 32 Confe-
rências Regionais.

§2º - Deverão ser eleitos delegados(as) e observadores(as) 
da Sociedade Civil para a XIII Conferência Municipal de Assis-

NOME DO SERVIÇO: SEAS
Nº DO TERMO DE COLABORAÇÃO: 348/SMADS/2018
DATA DE INÍCIO DA DESIGNAÇÃO: 01/07/2019
TITULAR GESTOR DA PARCERIA: Leandro da Silva Pe-

reira RF 850.982.4
SUPLENTE DO GESTOR DA PARCERIA: Leila Jesus de 

Souza RF 858.857.1

COMUNICADO N° 032/2019/SMADS-SAS-SA – 
DESIGNAÇÃO DE GESTOR DA PARCERIA

O(A) Supervisor(a) da Supervisão de Assistência Social 
Santo Amaro - SAS/SA, no uso das suas atribuições, DESIGNA 
o GESTOR DE PARCERIA da parceria e seu suplente, conforme 
previsto no inciso III do artigo 2º da Instrução Normativa 03/
SMADS/2018.

NOME DO SERVIÇO: CENTRO DE ACOLHIDA ESPECIAL 
PARA MULHERES

Nº DO TERMO DE COLABORAÇÃO: 419/SMADS/2018
DATA DE INÍCIO DA DESIGNAÇÃO: 01/07/2019
TITULAR GESTOR DA PARCERIA: Ana Maria de Almeida 

Evangelista RF 515.728.5
SUPLENTE DO GESTOR DA PARCERIA: Daniela Maria 

Costa de Oliveira RF 823.544.9

6024.2019/0004536-0 - DESPACHO DE RECA-
DASTRO NO CENTS 

A Supervisão de Assistência Social de Vila Maria/Vila Gui-
lherme - SAS/ MG, considerando a Lei Municipal nº 14.469/2007, 
regulamentada pelo Decreto Municipal nº 52.830/2011, o dis-
posto na Portaria nº 34/SMG/2017 e no uso de suas atribuições 
conferidas pela Portaria nº 58/SMADS/2017, defere o pedido 
de recadastramento do: Instituto Solid Rock Brasil , inscrita 
no CNPJ nº: 07.987.317/0001-02 no Cadastro Municipal Único 
de Entidades Parceiras do Terceiro Setor (CENTS), pelo prazo de 
12 (doze) meses, a partir do dia 03/07/2019.

6024.2019/0004485-1 - DESPACHO DE RECA-
DASTRO NO CENTS 

A Supervisão de Assistência Social Ipiranga- SAS/IP, consi-
derando a Lei Municipal nº 14.469/2007, regulamentada pelo 
Decreto Municipal nº 52.830/2011, o disposto na Portaria nº 34/
SMG/2017 e no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria 
nº 58/SMADS/2017, defere o pedido de recadastramento da: 
ASSOCIAÇÃO EDUCADORA E BENEFICENTE – CESPROM 
SP , inscrita no CNPJ nº: 50.951.805/0018-37 (FILIAL) no 
Cadastro Municipal Único de Entidades Parceiras do Terceiro 
Setor (CENTS), pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir do dia 
03/07/2019.

 CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE SÃO PAULO - COMAS-SP

Reti-Rati do Comunicado COMAS/SP nº 1474/2019, publi-
cado no DOC em 29/06/2019.

LEIA-SE COMO CONSTA E NÃO COMO CONSTOU:
COMUNICADO - COMAS-SP Nº 180/2019
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO 

PAULO - COMAS-SP NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS PELA LEI FEDERAL Nº12.524 DE 01.12.1997, 
REGULAMENTADA PELO DECRETO Nº38.877 DE 21.12.1999; 
E, COM AS DISPOSIÇÕES DE SEU REGIMENTO INTERNO (RE-
SOLUÇÃO COMAS-SP Nº568/2012), EM REUNIÃO EXTRAORDI-
NÁRIA DA PLENÁRIA NO DIA 26 DE JUNHO DE 2019, VISANDO 
CONTRIBUIR COM O DEBATE, TORNA PÚBLICA A MINUTA DO 
REGIMENTO INTERNO DAS 32 CONFERÊNCIAS REGIONAIS DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO PAULO. SOLICITAMOS QUE OS 
PARTICIPANTES DAS CONFERÊNCIAS REGIONAIS APRESENTEM 
SUAS CONTRIBUIÇÕES POR ESCRITO NO DIA DA CONFERÊNCIA 
DE SUA REGIÃO.

DARLENE TERZI DOS ANJOS AFONSO CAZARINI
PRESIDENTE COMAS-SP
MINUTA DE REGIMENTO INTERNO DAS 32 CONFERÊNCIAS 

REGIONAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
TEMA: “Assistência Social: Direito do Povo com financia-

mento Público e Participação Social”
CAPÍTULO I - Da Organização
Art. 1º - A XIII Conferência de Assistência Social da Cidade 

de São Paulo é foro de debate, na defesa dos direitos socioas-
sistenciais, civis e políticos e na garantia do sistema de proteção 
social da Assistência Social.

Art. 2º - A Conferência Regional de Assistência Social terá 
caráter deliberativo em seu âmbito e propositivo no âmbito 
Municipal, Estadual e Nacional. Será realizada conforme norma-
tivas do COMAS-SP.

Art. 3º - As Comissões Organizadoras Regionais são respon-
sáveis pela sua infraestrutura e organização, conforme previsto 
em Resolução específica do COMAS-SP, sendo acompanhadas e 
subsidiadas pela Comissão Organizadora Central.

Art. 4º - As Conferências Regionais de Assistência Social 
serão realizadas no âmbito das 32 SAS - Supervisões de Assis-
tência Social.

Art. 5º - A mesa coordenadora dos trabalhos da Conferên-
cia Regional será composta por:

I - Dois Coordenadores (Comissão Regional), sendo 1 (um 
mediador) ad referendum do plenário;

II - Um representante indicado e aprovado pelo COMAS-SP;
III - Um representante da SAS;
IV - Dois representantes da Sociedade Civil, sendo um do 

segmento dos trabalhadores e um do segmento dos usuários.
§ 1º - A escolha dos membros da mesa coordenadora, à 

exceção do Conselheiro do COMAS-SP, ficará a critério da Co-
missão Organizadora Regional.

§ 2º - Cabe aos Coordenadores:
I - Dar início aos trabalhos;
II - Garantir a palavra aos integrantes da Mesa e Plenário,
III - Conduzir os trabalhos do dia;
§ 3º - Cabe ao Mediador:
I - Assegurar a realização da Conferência Regional obser-

vando o Regimento Interno;
II - Garantir a interlocução com a Comissão Organizadora 

Regional.
§4º - A Mesa de Trabalho contará com o apoio da Empresa 

Contratada nos trabalhos do Plenário.
Art. 6º - As Comissões Organizadoras Regionais, constitu-

ídas em foros paritários através de Assembleias Regionais nas 
32 regiões das SAS, que serão homologadas pelo COMAS-SP 
após envio de documentação.

Parágrafo Único - As Comissões Regionais são de coor-
denação paritária (1 da Sociedade Civil e 1 do Poder Público), 
sendo passível de substituição a critério da Comissão Regional, 
respeitando-se a paridade.

Art. 7º - Serão participantes da Conferência Regional:
I - Conselheiros Municipais de Assistência Social;
II - Representantes da Gestão do SUAS e Trabalhadores do 

SUAS Estatal;
III - Representantes de Entidades e Organizações, Trabalha-

dores do SUAS (não estatal) e Organização de Trabalhadores, 
Usuários e Organização de Usuários;

IV - Representantes de Fóruns das três unidades da Federa-
ção (municipal, estadual e nacional);

V - Representantes de Movimentos Sociais, Universidades, 
Conselhos de Categorias Profissionais e Fóruns de Etnia e de 
Gênero;

VI - Autoridades convidadas e presentes;
VII - Convidados e Observadores.
§ 1º - Os participantes da Conferência Regional deverão 

ser maiores de 16 (dezesseis) anos, mediante apresentação de 
documento com foto.

2 - as associações que constam como associadas categoria 
“A” do Clube da Comunidade Portuguesinha do Rio Pequeno 
são: Associação Desportiva Juvenil Portuguesa do Rio Pequeno 
e Associação Esporte Clube Barretos.

3 - a Diretoria Executiva (Presidente, Vice-Presidente, Se-
cretário e Tesoureiro) e o Presidente do Conselho Fiscal das 
associações categoria “A” que permanecerem como associadas 
categoria “A” após deliberação da assembleia do item “a” da 
ordem do dia, terão direito a voto se estiverem em dia com 
atas e taxas junto a Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - 
SEME e comparecerem com seus representantes. Os associados 
da categoria “B”, se apresentado o livro de registro, terão 
direito a voto desde que em dia com suas obrigações junto a 
associação ou Clube da Comunidade. Não serão aceitos votos 
por procuração.

4 - a composição das chapas deverá obedecer ao disposto 
no arts. 37 a 39 do Estatuto Social em vigor e o seu registro e a 
entrega do balanço por parte da diretoria anterior serão aceitos 
até o dia 29/07/2019 das 08h00 às 18h00 na SEME/DGEE, sito 
à R. Pedro de Toledo, 1.651, Vl. Clementino.

 ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 6024.2019.0004457-6 - DESPACHO DE RECA-
DASTRO NO CENTS

A Supervisão de Assistência Social da Lapa - SAS/LA, con-
siderando a Lei Municipal nº 14.469/2007, regulamentada pelo 
Decreto Municipal nº 52.830/2011, o disposto na Portaria nº 34/
SMG/2017 e no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria 
nº 58/SMADS/2017, defere o pedido de recadastramento da: 
SOCIEDADE ASSISTENCIAL ESPÍRITA - SAE – CCA ATTÍLIO 
CAMPANINI, inscrita no CNPJ nº: 60.600.491/0002-14 no 
Cadastro Municipal Único de Entidades Parceiras do Terceiro 
Setor (CENTS), pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir do dia 
03/07/2019.

6024.2019.0004525-4 - DESPACHO DE RECA-
DASTRO NO CENTS

A Supervisão de Assistência Social da Lapa - SAS/LA, con-
siderando a Lei Municipal nº 14.469/2007, regulamentada pelo 
Decreto Municipal nº 52.830/2011, o disposto na Portaria nº 
34/SMG/2017 e no uso de suas atribuições conferidas pela 
Portaria nº 58/SMADS/2017, defere o pedido de recadastra-
mento da: SOCIEDADE ASSISTENCIAL ESPÍRITA - SAE – CCA 
PROFESSOR JOSÉ HERCULANO PIRES, inscrita no CNPJ nº: 
60.600.491/0003-03 no Cadastro Municipal Único de Entida-
des Parceiras do Terceiro Setor (CENTS), pelo prazo de 12 (doze) 
meses, a partir do dia 03/07/2019.

6024.2019/0004499-1 - DESPACHO DE RECA-
DASTRO NO CENTS

A Supervisão de Assistência Social de Vila Maria/
Vila Guilherme - SAS/ MG, considerando a Lei Municipal 
nº 14.469/2007, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 
52.830/2011, o disposto na Portaria nº 34/SMG/2017 e no 
uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 58/SMA-
DS/2017, defere o pedido de recadastramento do: Obra de 
Promoção Humana São Sebastião , inscrita no CNPJ nº: 
52.801.602/0001-41 no Cadastro Municipal Único de Entida-
des Parceiras do Terceiro Setor (CENTS), pelo prazo de 12 (doze) 
meses, a partir do dia 03/07/2019.

COMUNICADO N° 027/2019/SMADS-SAS-SA – 
DESIGNAÇÃO DE GESTOR DA PARCERIA

O(A) Supervisor(a) da Supervisão de Assistência Social 
Santo Amaro - SAS/SA, no uso das suas atribuições, DESIGNA 
o GESTOR DE PARCERIA da parceria e seu suplente, conforme 
previsto no inciso III do artigo 2º da Instrução Normativa 03/
SMADS/2018.

NOME DO SERVIÇO: NUCLEO DE CONVIVENCIA PARA 
ADULTOS EM SITUAÇÃO DE RUA

Nº DO TERMO DE COLABORAÇÃO: 128/SMADS/2015
DATA DE INÍCIO DA DESIGNAÇÃO:01/07/2019
TITULAR GESTOR DA PARCERIA: Leila Jesus de Souza 

RF 858.857.1
SUPLENTE DO GESTOR DA PARCERIA: Ana Maria de 

Almeida Evangelista RF 515.728.5

COMUNICADO N° 028/2019/SMADS-SAS-SA – 
DESIGNAÇÃO DE GESTOR DA PARCERIA

O(A) Supervisor(a) da Supervisão de Assistência Social 
Santo Amaro - SAS/SA, no uso das suas atribuições, DESIGNA 
o GESTOR DE PARCERIA da parceria e seu suplente, conforme 
previsto no inciso III do artigo 2º da Instrução Normativa 03/
SMADS/2018.

NOME DO SERVIÇO: ATENDE 4
Nº DO TERMO DE COLABORAÇÃO: 070/SMADS/2018
DATA DE INÍCIO DA DESIGNAÇÃO: 01/07/2019
TITULAR GESTOR DA PARCERIA: Leandro da Silva 

Pereira RF 850.982.4
SUPLENTE DO GESTOR DA PARCERIA: Leila Jesus de 

Souza RF 858.857.1

COMUNICADO N° 029/2018/SMADS-SAS-SA – 
DESIGNAÇÃO DE GESTOR DA PARCERIA

O(A) Supervisor(a) da Supervisão de Assistência Social 
Santo Amaro - SAS/SA, no uso das suas atribuições, DESIGNA 
o GESTOR DE PARCERIA da parceria e seu suplente, conforme 
previsto no inciso III do artigo 2º da Instrução Normativa 03/
SMADS/2018.

NOME DO SERVIÇO: Centro de Acolhida para Adultos 
II – Santo Amaro

Nº DO TERMO DE COLABORAÇÃO: 584/SMADS/2018
DATA DE INÍCIO DA DESIGNAÇÃO: 01/07/2019
TITULAR GESTOR DA PARCERIA: Ana Maria de Almeida 

Evangelista RF 515.728.5
SUPLENTE DO GESTOR DA PARCERIA: Leandro da Silva 

Pereira RF 850.982.4

COMUNICADO N° 030/2019/SMADS-SAS-SA – 
DESIGNAÇÃO DE GESTOR DA PARCERIA

O(A) Supervisor(a) da Supervisão de Assistência Social 
Santo Amaro - SAS/SA, no uso das suas atribuições, DESIGNA 
o GESTOR DE PARCERIA da parceria e seu suplente, conforme 
previsto no inciso III do artigo 2º da Instrução Normativa 03/
SMADS/2018.

NOME DO SERVIÇO: CTA SANTO AMARO
Nº DO TERMO DE COLABORAÇÃO: 168/SMADS/2018
DATA DE INÍCIO DA DESIGNAÇÃO: 01/07/2019
TITULAR GESTOR DA PARCERIA: Daniela Maria Costa 

de Oliveira RF 823.544.9
SUPLENTE DO GESTOR DA PARCERIA: Leandro da Silva 

Pereira RF 850.982.4

COMUNICADO N° 031/2019/SMADS-SAS-SA – 
DESIGNAÇÃO DE GESTOR DA PARCERIA

O(A) Supervisor(a) da Supervisão de Assistência Social 
Santo Amaro - SAS/SA, no uso das suas atribuições, DESIGNA 
o GESTOR DE PARCERIA da parceria e seu suplente, conforme 
previsto no inciso III do artigo 2º da Instrução Normativa 03/
SMADS/2018.


